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PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ - MG

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

ILMO (A) SR (A). PREGOEIRO (A),

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.° 102/2021

PROCESSO INTERNO: 1234/2021

Data da sessão Pública: 03/11/2021 ÀS 09h00min.

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., sociedade empresária, com sede estabelecida na Av Morumbi, 8234 -

3.andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04703-901, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 00.331.788/0001-19,e com

filial estabelecida à Rua 2, nº 300, Distrito Industrial Riacho das Pedras, Contagem/MG, inscrita sob C.N.P.J.

n.º 00.331.788/0031-34, doravante denominada IMPUGNANTE, vem, mui respeitosamente, perante V.Sa., com

fulcro no artigo 41 da Lei 8.666/93, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO, ao edital convocatório, pelas razões

de fato e de direito a seguir expostas.

Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE

CILINDROS VAZIOS (VASILHAME) PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UPA –

SABARÁ, PACIENTES DE OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR, CENTRAL DE AMBULÂNCIAS E A

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Com a finalidade de cumprir, de forma integral, ao que dispõe os princípios e normas que regem o

processo licitatório, a IMPUGNANTE vem requerer ao (a) Ilmo (a) pregoeiro (a), que avalie esta peça de

impugnação e consequentemente reavalie o presente edital convocatório.
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I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS.

A IMPUGNANTE eleva sua consideração a esta Douta Comissão de Licitação e esclarece que o

objetivo desta impugnação ao edital da licitação em referência não é o de procrastinar o bom e regular

andamento do processo, mas sim evidenciar a esta Nobre Comissão os pontos que necessitam ser revistos,

pois se mantidos provocarão a violação dos princípios e regras que regulam o processo licitatório, de forma

especial, o Princípio da Competitividade e o da Economicidade.

II. DA EXIGÊNCIA EM RELAÇÃO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA .

O Edital no seu item 8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e seu subitem 8.4.3 e 8.4.4, apresenta a

seguinte exigência em relação à Qualificação Técnica:

“8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

(...)

8.4.3. As empresas fabricantes e envasadoras de gases medicinais deverão

apresentar, Autorização de Funcionamento da empresa expedida pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), do Município sede da empresa, e/ou,

estabelecimento participante da licitação, tanto para o oxigênio medicinal como

para os cilindros de oxigênio medicinal (vasilhame).

8.4.4. Comprovar as normas de fabricação e a certificação de aprovação

conferida pelo INMETRO em atendimento às normas ISSO-9001 ABNT, tanto

para oxigênio medicinal como para os cilindros de oxigênio medicinal

(vasilhame).” (g/n)

Ocorre que esta exigência não encontra total conformidade considerando que apenas os gases

medicinais são regulamentados pela ANVISA através das RDC nº 69 de 2008 e RDC nº 70 de 2008, sendo

assim a Licitante deverá apenas apresentar a Autorização de Funcionamento relativo aos Gases.

Considerando assim que a exigência aposta no subitem 8.4.3 relativo a apresentação de Autorização

de Funcionamento referente aos cilindros (vasilhames) não se aplica, solicitamos a retificação do subitem

8.4.3, para que pese tão somente a apresentação da Autorização de Funcionamento da licitante relativo

aos Gases.

Da mesma forma no subitem 8.4.4, verifica-se a exigência que as licitantes comprovem Normas de

fabricação gos Gasses e dos cilindros conforme INMETRO e ABNT.

Como já exposto, a fabricação dos gases é regulamentada pela ANVISA e não pelo INMETRO/ABNT,

da mesma forma os cilindros o qual não tem uma regulamentação.
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Considerando assim que a fabricação dos Gases é regulamentado pela ANVISA e a fabricação dos

cilindros não obtém uma norma a LICITANTE pede a exclusão da exigência aposta no subitem 8.4.4

relativo à Comprovação da Normas de Fabricação dos Gases como dos cilindros.

III. DA INEXEQUIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL.

Em se tratando de licitações é essencial evitar entendimentos inadequados e diversos quanto aos

termos do edital e seus anexos, que possam resultar em propostas desconformes com as condições

indispensáveis para a Administração, desnivelando a disputa em prejuízo à saudável Competição e as

condições de Isonomia entre os diversos participantes, com a finalidade de se obter a oferta mais vantajosa.

Ensina o eminente Administrativista Hely Lopes Meirelles [Licitação e contrato administrativo. 12. Ed.

São Paulo: Malheiros, 1999. P.112]:

“o objeto da licitação é a própria razão de ser do procedimento seletivo destinado à escolha

de quem irá firmar contrato com a Administração; se ficar indefinido ou mal caracterizado

passará para o contrato com o mesmo vício, dificultando ou até mesmo impedindo a sua

execução.”(g/n)

E ele continua:

“A definição do objeto da licitação, é, pois condição de legitimidade da licitação, sem a qual

não pode prosperar o procedimento licitatório, qualquer que seja a modalidade de licitação. É

assim porque sem ela torna-se inviável a formulação das ofertas, bem como o seu

julgamento, e irrealizável o contrato subsequente.”(g/n)

Desta forma, faz-se imperiosa a análise dos pontos abaixo apresentados, por constituírem fatores

impeditivos para a formulação de propostas. 

a.) QUANTO AO FORNECIMENTO DOS GASES

Da análise do edital em seu anexo I, verifica-se os itens que esta Administração pretende adquirir.

Considerando que o objeto desta licitação compreende a aquisição de Oxigênio Medicinal e Locação

de Cilindros Vazios (vasilhame) para atendimento das Unidades Básicas de Saúde, UPA – Sabará, Pacientes

de Oxigenoterapia Domiciliar, Central de Ambulâncias e a Secretária Municipal de Saúde.

Considerando que as licitantes deverão fornecer o oxigênio medicinal em 04 (quatro) lugares distintos

ou seja “UBS/UPA”, “Pacientes domiciliares”, Central de Ambulâncias” e "Secretaria de Saúde”.
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Considerando que o edital em seu item 05 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS, faz menção

apenas de 02 (dois) lugares para entrega, vimos questionar:

● O fornecimento do Oxigênio Medicinal licitado no item 004, se destina para qual finalidade?

● Qual o local de entrega para o item 004?

No mesmo sentido verifica-se que os itens foram separados em 02 tabelas sendo “Tabela A” para

AMPLA CONCORRÊNCIA, e “Tabela B” Exclusivo para ME/EPP.

Considerando que uma licitante vencedora do item da Tabela A, não participará dos itens da Tabela B,

devido serem exclusivos para ME/EPP.

Neste sentido vimos questionar:

● Quais dos itens de locação de cilindros da Tabela B, é pertinente ao fornecimento do Gás da

Tabela A?

Com base nesta premissa, vem a IMPUGNANTE evidenciar e contestar a ausência do item pertinente

DE LOCAÇÃO de cilindro  ao fornecimento do gás oxigênio, na tabela A.

Ocorre que as empresas fornecedoras de gases no mercado não realizam o enchimento em

cilindros que não os de sua propriedade, por questões de incompatibilidade técnica entre a boca do

cilindro de um fornecedor e a rampa de enchimento de outro fornecedor, bem como do risco de

contaminação dos produtos.

Em virtude disso, a separação do fornecimento de Locação dos cilindros apenas exclusivo para

ME/EPP, poderá vir a reduzir o número de participantes neste certame, ou até mesmo provocar a ausência de

empresas interessadas em participar da licitação.

Diante de todo o exposto, em função do Princípio da Economicidade, torna-se sine qua non a

retificação dos Itens da Tabela B destinados a Locação de Cilindros esteja na mesma Tabela do respectivo

Item de Fornecimento de Oxigênio Medicinal da Tabela A  -  AMPLA CONCORRÊNCIA.

b) DA UNIDADE DE MEDIDA ADOTADA:

Da análise da tabela de itens para fornecimento do objeto licitado no Anexo I, percebe-se que a

unidade de medida adotada para a Locação dos Cilindros Itens 001, 002, 003 é “SV” (Serviço).

Considerando que para o fornecimento dos cilindros a unidade de medida correta é “Locação” e não “SV”

(Serviços).

Considerando que a exigência do preço tomando por base o preço da unidade incorreta dificulta

a elaboração das propostas pelas licitantes, uma vez que não é esta a unidade de referência praticada no

mercado.
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Portanto, para que as propostas ofertadas pelas licitantes apresentem preços justos e reflitam os

preços praticados no mercado, a IMPUGNANTE pede a revisão do edital para alteração da unidade de

medida “SV” dos itens 001, 002 e 003 produto da tabela, para que estes seja “Locação”.

c) ESCLARECIMENTOS ESTIMATIVA DE CILINDROS À SER FORNECIDO PARA OS ITENS

001, 002 E 003.

Da análise do quantitativo de fornecimento para os itens 001, 002 e 003 verifica-se a o quantitativo de

01 (uma) unidade.

Considerando que a contratada deverá realizar investimento para aplicar os cilindros

acondicionadores dentro do prazo estipulado no edital.

Considerando que a Contratada deverá atender com excelência e o investimento para aplicação dos

cilindros .

Considerando que o custo do investimento é essencial para análise do custo operacional das licitantes

e ainda decisório para a participação das mesmas, bem como para que se possa estabelecer preços justos

para oferta em processos licitatórios.

Vimos questionar:

● Qual o quantitativo de cilindros a serem aplicados para o fornecimento dos itens

001, 002 e 003?

Diante do exposto, vimos a ora impugnante exigir a retificação do edital para as alterações sugeridas

acima e esta Administração Pública possa atender o Princípio da Competitividade e da Isonomia.

Licitação é sinônimo de Competitividade, onde não há competição, não poderá haver licitação.

Consubstanciando a importância do Princípio da Competitividade, transcrevemos abaixo o

entendimento do Prof. Diógenes Gasparini, apresentado no II Seminário de Direito Administrativo do Tribunal

de Contas do Município de São Paulo (fragmento retirado do sítio

http://www.tcm.sp.gov.br/legislacao/doutrina/14a18_06_04/diogenes_gasparini4.htm)

“O princípio da competitividade é, digamos assim, a essência da licitação, porque só podemos promover esse

certame, essa disputa, onde houver competição. É uma questão lógica. Com efeito, onde há competição, a

licitação não só é possível, como em tese, é obrigatória; onde ela não existe a licitação é impossível.

(...)
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Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige sempre em que se verifique a possibilidade de se

ter mais de um interessado que nos possa atender, que nos possa fornecer o que desejamos. Essa

constatação determina ou não a promoção da licitação. Portanto, a competição é exatamente a razão

determinante do procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta que muitas vezes é desapercebida

pelo operador do Direito. Se a competição é a alma da licitação, é evidente que quanto mais licitantes

participarem do evento licitatório, mais fácil será à Administração Pública encontrar o melhor contratado.

Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência irrelevante e destituída de interesse público, que restrinja a

competição. Procedimento dessa natureza viola o princípio da competitividade.”

IV. DA CONCLUSÃO.

Face o exposto, concluímos que o presente edital não atende à legislação pertinente, por conter

vícios que o torna nulo para o fim que se destina, solicitamos seja reformado, sendo que tais modificações

afetam diretamente a formulação das propostas, e por este motivo deve ser reaberto o prazo inicialmente

estabelecido, em cumprimento ao §4° do Artigo 21 da Lei nº 8.666/93.

“...§4° Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente,

a alteração não afetar a formulação das propostas:” (g/n)

Lembramos por oportuno o que apregoa o Mestre Hely Lopes Meirelles:

“é nulo o edital omisso ou errôneo em pontos essenciais, ou que contenha condições

discriminatórias ou preferenciais, que afastem determinados interessados e favoreçam outros. Isto

ocorre quando a descrição do objeto da licitação é tendenciosa, conduzindo a licitante certo e

determinado, sob falsa aparência de uma convocação igualitária.”(g/n)

V. DO PEDIDO.

Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, esta IMPUGNANTE requer, com

supedâneo na Lei nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como as demais legislações vigentes, o

recebimento, análise e a admissão desta peça, para que o ato convocatório seja retificado nos assuntos ora

impugnados, ou ainda, como pedido de esclarecimentos, se o caso, até mesmo em razão de sua

tempestividade, bem como que sejam acolhidos os argumentos e requerimentos nela expostos, sem exceção,

como medida de bom senso e totalmente em acordo com as normativas emitidas pelos órgãos governamentais

e de saúde e com os princípios administrativos previstos em nosso ordenamento jurídico.
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Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de parecer, informando quais os

fundamentos legais que embasaram a decisão do Sr. Pregoeiro.

Por fim, reputando o aqui exposto solicitado como de substancial mister para o correto

desenvolvimento do credenciamento, aguardamos um pronunciamento por parte de V.S.as, com a brevidade

que o assunto exige.

Termos em que pede recebimento, análise e elucidação das dúvidas.

São Paulo/SP,  26 de outubro de 2021.

________________________

Air Liquide Brasil Ltda.

Elisângela de Carvalho

Especialista em Licitações
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
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Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AIR LIQUIDE BRASIL tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AIR LIQUIDE BRASIL a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a AIR LIQUIDE BRASIL assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/06/2021 14:42:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AIR LIQUIDE BRASIL ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 122512406218186075880-1 a 122512406218186075880-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AIR LIQUIDE BRASIL tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AIR LIQUIDE BRASIL a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a AIR LIQUIDE BRASIL assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/05/2021 13:25:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AIR LIQUIDE BRASIL ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 122510705212853840624-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6c41750707c3bb0152b647aa099df98e1e912a3b4f2f551b25b7dfd013ca29e166778a4e0abee3d7695967508419b7339

56058422500de80654a14d89ca9a010  
 

 



   

 

1 

 

 

ILMO (A).  SR (A).  PREGOEIRO (A  DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ – ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

   REF.:   PREGÃO ELETRÔNICO   

                              EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 102/2021 

                              PROCESSO INTERNO Nº  1234/2021 

 

                              DATA DA SESSÃO: 10/11/2021 

                HORÁRIO: 09h00min 

                          

 

 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, sociedade 

empresária, com matriz estabelecida na Av. Pastor Martin Luther King JR., 

126, Bloco 10 – ALA A; Sala 401, Del Castilho, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 35.820.448/0001-36,  e filial localizada na a Rua Cristiano 

Franca Teixeira Guimarães, 50 , bairro Cinco – Contagem-MG, inscrita no 

CNPJ/MF nº 35.820.448/0030-70, doravante denominada “WHITE 

MARTINS”, vem, tempestivamente, por seu representante legal abaixo 

assinado, com fundamento no mandamento constante do item 3.4 do edital 

apresentar 

 

 

           IMPUGNAÇÃO  CUMULADA COM PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

 

 

   

ao edital do pregão em referência, pelas razões fáticas, 

técnicas e jurídicas a seguir delineadas, tendo em vista os vícios verificados 

no edital, que se não sanados poderão contaminar os atos sucessivos e, 
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consequentemente, o processo poderá ter sua nulidade decretada até 

mesmo perante o Judiciário. 

 

    

 

I  – MOTIVOS  QUE ENSEJARAM A APRESENTAÇÃO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO. 

 

A WHITE MARTINS teve conhecimento da abertura do processo licitatório em 

referência, que tem por OBJETO “A AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL  E LOCAÇÃO DE 

CILINDROS VAZIOS (VASILHAME) PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, 

UPA – SABARÁ, PACIENTES DE OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR, CENTRAL DE AMBULÂNCIAS E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE” e, na condição de interessada em participar da disputa 

para o atendimento deste objeto, analisou os termos do edital.  

 

Após acurada leitura, foram identificadas exigências que necessitam ser revistas, para 

que os atos do processo ocorram de acordo com a lei. 

 

II -  DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO E CERTIFICAÇÃO INMETRO. 

 

 Dentre os requisitos exigidos para habilitação no certame, observa-se a seguinte 

exigência: 

 

“8.4.4. Comprovar as normas de fabricação e a certificação de aprovação 

conferida pelo INMETRO em atendimento às normas ISSO-9001 ABNT, para os 

cilindros de oxigênio medicinal (vasilhame).” 

 

  

Contudo, a exigência acima, da forma como foi posta, além de não apresentar clareza 

sobre qual documento será considerado para efeitos de comprovação das normas de 

fabricação, apresenta exigência de certificação de qualidade, requisito tal cuja exigência em 

licitações públicas há muito tempo vem sendo considerada ilegal por nossos Tribunais, senão 

vejamos: 
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      Tribunal de Contas da União 

“É ilegal a exigência de certificação do Inmetro como requisito de 

habilitação, contudo não há óbice a adoção de tal certificação como 

critério de pontuação técnica. Tal tese, todavia, não cabe no pregão, 

por ser uma modalidade focada no menor preço, e não em pontuação 

técnica.”  

Acórdão 545/2014-Plenário | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

(grifamos em amarelo) 

  

     Tribunal de Contas da União 

É irregular a exigência de certificação ISO e outras assemelhadas para 

habilitação de licitantes ou como critério de desclassificação de 

propostas. 

Acórdão 1542/2013-Plenário | Relator: JOSÉ JORGE 

 

“O entendimento desta Corte de Contas no sentido de que é 
inadmissível que a certificação ISO e outras semelhantes sejam 
empregadas como exigência para habilitação ou como critério de 
desclassificação de propostas, podendo ser usado apenas como 

critério de pontuação, foi manifestado em diversas decisões, tais 

como: Decisão nº 20/1998-Plenário, Acórdão nº 584/2004-

Plenário, Decisão nº 152/2000-Plenário, Decisão nº 1.526/2002-

Plenário, Decisão nº 351/2002-Plenário, Acórdão nº 479/2004-

Plenário, Acórdão nº 1.094/2004-Plenário, Acórdão nº 865/2005-

Plenário, Acórdão nº 2.614/2008-2ª Câmara, entre outros.” 

(...) 

As certificações nacionais correspondentes à família 9000 da ISO se 
referem, em linhas gerais, a critérios para implantação de sistemas 
de garantia da qualidade. Para obtê-los, a empresa deveria 

demonstrar a adequação de seus procedimentos de fabricação aos 

padrões estabelecidos na norma, o que garantiria, ao menos em tese, 

que os produtos oriundos dessa empresa tenham sempre as mesmas 

características. Todavia, isso não garante que eles tenham 
qualidade superior aos de uma empresa que não seja certificada. 

Além do que, obter a certificação ISO é faculdade das empresas – não 
há lei que a indique como condição para exercício de qualquer 
atividade. Restritiva, portanto, a exigência desse predicado como 
condição para qualificação em licitações, pois afastar os 
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participantes não certificados reduz a possibilidade de alcance da 
melhor proposta para a Administração, sem que haja justificativa 
razoável para tanto.” (grifamos em amarelo) 

 

  Nessa toada, pede-se a exclusão deste exigência do rol de requisitos de 

habilitação, pois não coaduna com o entedimento sedimentado de nossos Tribunais, 

tampouco encontra amparo no rol de requisitos de habilitação previsto na Lei Federal º 

8.666/93. 

  

Tal providência certamente privilegiará a ampliação do caráter competitivo da 

licitação, justamente por permitir uma maior número de empresas participantes e, 

consequentemente, aumentar as chances da Administração de obter proposta mais vantajosa. 

 

É conveniente lembrar que  a inclusão de cláusulas restritivas em editais de licitações 

públicas é repudiada até mesmo por nossa Carta Magna, que assim preconiza: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade  e 

eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações.”(Regulamento) 

 

Como já deve ser de Vosso conhecer, a Lei Federal nº 8.666/93 também veda a 

inclusão de exigências desnecessárias em editais de licitações públicas para não 

comprometer o caráter competitivo da licitação, senão vejamos:  
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“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.                     (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 

2010)      (Regulamento)      (Regulamento)       (Regulamento) 

       § 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 

ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 

1991;                   (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)” (grifamos) 

 

III -  DA NECESSÁRIA UNIFICAÇÃO DOS CILINDROS NO MESMO LOTE DOS RESPECTIVOS GASES. 

 

 Consoante percebe-se da leitura dos termos do edital, observa-se a segregação dos 

gases previstos nos itens 004 e 005, dos respectivos cilindros contemplados nos itens 001, 

002 e 003, possibilitando com que empresas distintas sejam eleitas para fornecimento dos 

produtos e respectivos reservatórios para acondicionamento. 

 

 Ocorre que no mercado de gases medicinais, as empresas possuem restrições no que 

tange à realização de recarga de gases em cilindros de terceiros, seja por uma questão de 

segurança e risco de contaminação do produto, seja por divergência técnica relacionada à não 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7746.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7840.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7843.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1
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compatibilidade entre a rampa de enchimento de um fornecedor e a boca do cilindro de outro. 

 

 Nesse diapasão, para que haja potenciais interessados em participar do certame, 

recomenda-se unificar os cilindros previstos nos itens 001, 002 e 003 no mesmo lote de seus 

respectivos gases, para que o mesmo fornecedor que sagrar-se vencedor para fornecimento 

de determinado produto, seja o mesmo a fornecer o respectivo recipiente que o acomodará, 

para evitar risco de contaminação e/ou incompatibilidade técnica entre reservatórios de 

fornecedores distintos. 

 

 Além disso, tal medida garantirá que haja fornecedor interessado em fornecer os 

cilindros, pois se mantido em lote separado o fornecimento destes reservatórios, pode ser que 

compareçam empresas interessadas no certame para fornecimento apenas dos gases e não 

dos cilindros. Neste cenário, a Administração terá fornecedores contratados para o  

fornecimento dos gases, mas nenhum para fornecer os cilindros. Como fornecer gases sem 

cilindros? 

 

Por derradeiro, não se identifica uma justificativa plausível para se manter os cilindros 

em separado dos gases, constituindo tal medida uma barreira a um dos principais objetivos da 

licitação que é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, fundamento este 

em que se embasa a WHITE MARTINS, para requerer compreensão e bom senso de V.Sa. na 

apreciação e deferimento do presente pedido. 

 

IV -  ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS. 

 

Para que as licitantes tenham condições de formular suas propostas em conformidade 

com a necessidade da Administração, solicita-se os seguintes esclarecimentos: 

 

1 – Em relação ao item 004, a Contratada deverá fornecer 112.500 m³ (cento e doze mil e 

quinhentos metros cúbicos) de produto? 

2 – Em relação ao item 005, a Contratada deverá fornecer 37.500 m³ (trinta e sete mil e 

quinhentos metros cúbicos) do produto? 
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3 – Qual o quantitativo mensal de cilindros que deverá ser fornecido para atendimento dos 

itens 001, 002 e 003 por item?  

4 – Qual o quantitativo total de cilindros deverá ser fornecido/por item para atendimento dos 

itens 001, 002 e 003? 

  

V – PEDIDO.  

  

 Por derradeiro, pugna a WHITE MARTINS: 

 

a) Pelo recebimento, apreciação e integral deferimento da presente 

impugnação, para que,  no mérito, todas as alterações aqui evidenciadas e 

esclarecimentos solicitados sejam atendidos. 

 

b)  Na hipótese da pedido ora formulado ser indeferido, que seja emitido parecer 

técnico fundamentando seu indeferimento. 

 

 

Nestes termos, p. Deferimento. 

 

Contagem/MG, 27 de outubro de 2021. 

 

 
Demian Medeiros Pena 

RG MG 11158891 SP/MG 

CPF 040.689.116-81 

Gerente de Negócios Licitatórios 

White Martins Gases Industriais Ltda. 

Telefone: (31)98479-7423 

E-mail: demian.pena@linde.com   

 

 

mailto:demian.pena@linde.com
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          Trigésima Quinta Alteração e 
Consolidação do  

Contrato Social da White Martins Gases Industriais Ltda. 
 

 

1 
 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
CNPJ/MF 35.820.448/0001-36 

NIRE 3320686279-0 
 
 

TRIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
REALIZADA EM 12  DE ABRIL DE 2021 

 
 
     Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: 
 

I. PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L., sediada na 16, Avenue 
Pasteur, L – 2310, Luxemburgo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.463.225/0001-06, neste ato representada por dois de seus 
procuradores, EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, casado, portador 
da carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4, expedida pelo CRC-SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 108.527.308-37 e GUSTAVO AGUIAR DA 
COSTA, brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de identidade 
nº 89.313, expedida pela OAB-RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 
071.967.557-07, ambos residentes na cidade do Rio de Janeiro e 
domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, 
Ala A, sala 401, Del Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, CEP 20760-005, conforme procuração registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA em 17/11/2020 sob o 
nº 00003969969; 

 
II. WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS 

S.À.R.L, sediada na 16, Avenue Pasteur, L – 2310, Luxemburgo, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 05.716.058/0001-50, neste ato representada por 
dois de seus procuradores, EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, 
casado, portador da carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4, expedida 
pelo CRC-SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 108.527.308-37 e GUSTAVO 
AGUIAR DA COSTA, brasileiro, advogado, casado, portador da carteira 
de identidade nº 89.313, expedida pela OAB-RJ e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 071.967.557-07, ambos residentes na cidade do Rio de Janeiro e 
domiciliados na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, 
Ala A, sala 401, Del Castilho, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, CEP 20760-005, conforme procuração registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA em17/11/2020  sob o 
nº 00003969891. 

 
Sócias quotistas representando a totalidade do capital social da WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS LTDA., sociedade brasileira empresária limitada, sediada na 
Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho,   
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Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20760-005, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 35.820.448/0001-36 e NIRE 3320686279-0 (“Sociedade”), cuja 
Trigésima Quarta Alteração do Contrato Social foi arquivada na Junta Comercial do 
Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o nº 00003577300, em 11 de abril de 2019, 
resolvem as sócias quotistas alterar pela trigésima quinta vez o Contrato Social da 
Sociedade na forma seguinte, bem como registrar o que segue: 
 

   
 “CONTRATO SOCIAL DE 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
CNPJ/MF 35.820.448/0001-36 

NIRE 3320686279-0 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO. 
 
A Sociedade girará sob a denominação WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
LTDA., a qual poderá ser usada pelas sócias, na forma estabelecida neste instrumento, 
porém, somente em negócios de exclusivo interesse da Sociedade, em razão do que 
fica vedado o uso da mesma pelas aludidas sócias em atos que impliquem na assunção 
de obrigações estranhas aos seus fins sociais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – SEDE E FORO. 
 
A White Martins Gases Industriais Ltda. é uma sociedade limitada que se rege pelos 
termos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), e tem sede e foro 
na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho, 
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20760-005, podendo, por 
deliberação da Diretoria, abrir, fechar filiais, unidades e sucursais em qualquer lugar do 
território nacional e no exterior. 
   
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
A Sociedade atua em todo o território nacional por meio de Unidades de Negócio em 
todas as regiões do país, abrangendo todos Estados da Federação, sendo que cada 
Unidade de Negócio possui um gerente executivo de negócios responsável pela sua 
operação. As Unidades de Negócio são responsáveis pelas atividades em suas 
respectivas regiões, de acordo com os objetivos organizacionais da Sociedade, sendo 
que a tomada de decisão obedece a níveis de alçada de acordo com os organogramas 
fucionais internos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE DURAÇÃO. 
 
A Sociedade teve início na data da lavratura do seu Contrato Social e tem prazo de 
duração indeterminado.   
 
CLÁUSULA QUARTA – OBJETO SOCIAL. 
 
O objeto da Sociedade é:  
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1. Fabricação, envase, comércio, exportação e importação de gases industriais e 
medicinais, em todas as suas formas, e de produtos criogênicos; 

2. Fabricação, comércio, exportação, importação de máquinas, equipamentos, 
aparelhos, materiais e acessórios industriais, medicinais e odontológicos para 
aplicação de gases industriais e medicinais; 

3. Fabricação, comércio e locação de cilindros para gases, bem como para 
produtos utilizados no combate a chamas (extintores de incêndio); 

4. Fabricação e comércio de máquinas e equipamentos de solda e corte e 
correlatos, equipamentos para gases em geral, máquinas e equipamentos para 
a indústria metalúrgica e mecânica; 

5. Fabricação e comércio de produtos químicos orgânicos; 
6. Fabricação, comércio de carbureto de cálcio e produtos químicos; 
7. Fabricação, distribuição e comercialização de gás natural liquefeito (GNL) a 

granel, aluguel e comércio atacadista e varejista de máquinas e equipamentos 
e a prestação de serviços de assistência técnica, conserto, reparo, 
manutenção, além de quaisquer outras atividades e serviços correlatos; 

8. Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões; 
9. Exportação e importação de cilindros de alta e baixa pressão e respectivos 

acessórios, matérias-primas para fabricação de cilindros de alta e baixa 
pressão, bem como de seus componentes e válvulas redutoras de pressão e 
componentes acessórios para linha de gases medicinais, industriais e 
veiculares; 

10. Comercialização de produtos fabricados por terceiros relativos à fabricação e 
comércio de cilindros para gases e aos produtos utilizados no combate a 
chamas (extintores de incêndio); 

11. Comércio varejista e atacadista de produtos para a saúde, correlatos, 
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros; 

12. Distribuição, importação e exportação de produtos para a saúde, correlatos, 
acessórios e equipamentos fabricados por terceiros; 

13. Distribuição e comercialização de gás natural comprimido – GNC e de 
prestação de serviços de instalação de gás e de engenharia relacionados ao 
GNC; 

14. Prestação de serviços de tratamento térmico, de ensaios de laboratório 
químico, mecânico e metalográfico, de usinagem, limpeza, pintura e testes em 
cilindros; 

15. Prestação de serviços de assistência técnica de produtos para a saúde, 
correlatos, acessórios e equipamentos fabricados por terceiros; 

16. Prestação de serviço de captação, tratamento e bombeamento de água 
industrial; 

17. Prestação de serviços de vaporização, compressão de gases e alteração de 
suas características de estado, pressão e/ou pureza; 

18. Prestação de serviços de monitoramento e gestão de bens e estoque de 
terceiros, com o emprego de equipamentos ou tecnologia específica; 

19. Prestação de serviços de misturas de gases para ar sintético, ar medicinal 
estéril, mistura para soldagem, atmosfera modificada e tratamento térmico, 
aplicação de gases em processos industriais em geral, inclusive com o uso de 
máquinas, equipamentos e tecnologia, inertização, carbonatação de bebidas, 
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pressurização de embalagens, controle de PH, neutralização de efluentes 
alcalinos, mercerização e recuperação de voláteis; 

20. Prestação de serviços de assistência técnica, realização de reparos, 
montagem, conservação e manutenção em máquinas, cilindros e 
equipamentos, bem como análise de produtos químicos; 

21. Prestação de serviços de reparos, montagem, conservação e manutenção de 
cilindros, máquinas e equipamentos, bem como análise de produtos químicos; 

22. Prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento de tecnologia e soluções 
com aplicações de gases; 

23. Prestação de serviços de oxigenoterapia, gasoterapia e de assistência a 
terapias domiciliares; 

24. Locação de tanques e equipamentos criogênicos, máquinas e equipamentos 
industriais, redes de distribuição de gases e plantas de gases industriais auto-
operadas; 

25. Locação de produtos para a saúde, correlatos, acessórios e equipamentos 
fabricados por terceiros; 

26. Industrialização e comercialização de máquinas e equipamentos destinados à 
produção de cilindros; 

27. Depósito fechado para armazenagem de produtos de fabricação própria; 
28. Oficinas mecânicas para execução de obras em ferro, aço, metais e outros 

materiais; 
29. Participação em outras sociedades; 
30. Atividades de consultoria em gestão empresarial. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL.  
 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e em bens, é 
de R$ 1.132.743.867,44 (hum bilhão, cento e trinta e dois milhões, setecentos e 
quarenta e três mil, oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), 
dividido em 13.195.991 (treze milhões, cento e noventa e cinco mil, novecentas e 
noventa e uma) quotas com valor nominal de R$ 85,84 (oitenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos) cada uma, assim distribuído: 
 

(i) PRAXAIR HOLDING LATINOAMERICA S.L.: 13.194.671 (treze milhões, cento 
e noventa e quatro mil, seiscentas e setenta e uma) quotas com valor nominal 
de R$ 85,84 (oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) cada uma, 
totalizando o valor de R$ 1.132.630.558,64 (hum bilhão, cento e trinta e dois 
milhões, seiscentos e trinta mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais e sessenta 
e quatro centavos) representativas de 99,99% do capital social; 

 
(ii) WHITE MARTINS & WHITE MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS S.À.R.L.: 

1.320 (hum mil, trezentas e vinte) quotas com valor nominal de R$ 85,84 
(oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) cada uma, totalizando o valor 
de R$ 113.308,80 (cento e treze  mil, trezentos e oito reais e oitenta centavos), 
representativas de 0,01% do capital social. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO. 
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todas 
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respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1.052 
do Código Civil. 
 
CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.  
 
A administração da Sociedade compete a uma Diretoria composta de 8 (oito) Diretores, 
não sócios, residentes no Brasil, nomeados no Contrato Social ou em ato separado, 
sendo 1 (um) designado Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro-Tributário, 1 (um) 
Diretor Jurídico, 1 (um) Diretor de Recursos Humanos, 1 (um) Diretor Industrial, 1 (um) 
Diretor de Negócios Industrial Grande Porte e 2 (dois) Diretores de Negócios Medicinal 
e Varejo Pequeno Porte, todos empregados da Sociedade, com mandato por prazo 
indeterminado.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Os Diretores terão poderes de gestão sobre as atribuições de sua competência, 
observados os limites de representação da Sociedade perante terceiros previstos na 
Cláusula Oitava.  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO.  
Os Diretores respondem pessoal e individualmente, nos termos da Lei 6.404/76, perante 
a Sociedade, seus sócios e os demais diretores por atos comissivos ou omissivos em 
desacordo coma Lei ou este Contrato Social, ou, ainda, com excesso dos poderes que 
lhes tenham sido conferidos por este Contrato Social.  
 

PARÁGRAFO TERCEIRO.   
Os Diretores, dentro das respectivas atribuições, têm poderes de administração e gestão 
dos negócios sociais para a prática de todos os atos e a realização de todas as operações 
que se relacionem com o objeto social, ressalvadas as hipóteses previstas neste 
Contrato Social. Assim, além das atribuições normais que lhes são conferidas pela Lei e 
por este Contrato Social, compete especificamente a cada membro da Diretoria as 
seguintes atribuições: 
 
I – Para o Diretor Presidente: 

a) exercer a função de principal diretor executivo da Sociedade; 

b) ser responsável pela gestão diária da Sociedade; 

c) fazer a interlocução com as sócias da Sociedade, divulgando as informações 
internamente; 

d) fiscalizar, dirigir e coordenar os trabalhos da Sociedade; 

e) zelar pela adequada execução dos contratos celebrados pela Sociedade;  

f) desenvolver planos estratégicos e ações para a Sociedade; 

g) representar a Sociedade perante veículos de imprensa; e 

h) convocar e presidir reuniões da Diretoria. 
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II - Para o Diretor Financeiro-Tributário: 

a) promover a gestão financeira da Sociedade, incluindo a fiscalização das receitas 
e das despesas, a elaboração de demonstrações financeiras sobre a situação 
econômico-financeira da Sociedade; 

b) administrar as questões financeiras da Sociedade em geral, inclusive a 
elaboração de orçamentos anuais; 

c) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de 
caráter tributário da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e 
institucionais, incluindo o planejamento fiscal; 

d) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área 
tributária e contábil; e 

e) gerir arquivos, livros e documentos contábeis e fiscais da Sociedade, devendo 
organizar e gerir o trabalho administrativo relacionado ao assunto.  

 

III - Para o Diretor Jurídico:  

a) organizar, controlar, coordenar e supervisionar os assuntos e as atividades de 
caráter jurídico da Sociedade, em seus aspectos técnicos, operacionais e 
institucionais; 

b) contratar profissionais externos vinculados à prestação de serviços na área 
jurídica;  

c) coordenar, fiscalizar, treinar e capacitar os funcionários da Sociedade em temas 
relativos à conformidade e integridade corporativa; e 

d) emitir pareceres ou dar orientações em assuntos jurídicos da Sociedade, 
sempre que solicitado. 

 

IV - Para o Diretor de Recursos Humanos: 

 

a) realizar a gestão de funcionários da Sociedade, promovendo a contratação de 
colaboradores e o acompanhamento de suas funções; 

b) estabelecer e fiscalizar políticas internas de recursos humanos, garantindo que 
o trabalho dos colaboradores esteja sendo realizado de acordo com a legislação 
aplicável; 

c) cuidar da adequação das funções de cada área de trabalho dentro da 
Sociedade, prezando pela adequação dos profissionais envolvidos; 

d) realizar o planejamento de carreira, da gestão de pessoas, de avaliações de 
desempenho, de estruturação de treinamentos, de benefícios, de palestras e 
instituição de programas voltados para o crescimento dos profissionais da 
Sociedade; 

e) promover a diversidade, a inclusão e a sustentabilidade na Sociedade, 
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planejando e executando políticas neste sentido; e 

f) preparar as lideranças, desenvolvendo suas competências para o atingimento 
das metas da Sociedade. 

 

V - Para o Diretor Industrial: 

a) administrar as atividades industriais e de produção da Sociedade, incluindo a 
fabricação de plantas e equipamentos criogênicos, por meio de planejamento, 
organização e definição de normas e orientações das áreas de controle e 
sistema de qualidade, engenharia, manutenção, planejamento, controle de 
produção, projetos, fornecimento industrial, sobre o uso efetivo de 
equipamentos, mão-de-obra e matéria-prima; 

b) definir e administrar metas e objetivos industriais de acordo com as instruções 
das sócias, apontando a necessidade de aquisição de matéria-prima e de 
realização de  investimentos e manutenção em conformidade com a realidade 
administrativa e operacional da Sociedade; 

c) coordenar o plano e controle de produção, de acordo os melhores padrões 
quantitativos e qualitativos e as necessidades comerciais; 

d) controlar os custos industriais, padrão de qualidade e índices de produtividade; 

e) planejar, implementar e controlar todo o movimento de produtos finalizados e 
serviços prestados, administrando e controlando a relação com transportadores, 
operadores de logística e gestores de riscos; 

f) identificar oportunidades para o uso de tecnologia e assegurar a integração 
logística das unidades da Sociedade; e 

g) assegurar a execução das políticas ambientais, de segurança e de higiene 
industrial da Sociedade. 

 

VI – Para o Diretor de Negócios Industrial Grande Porte: 

a) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às 
suas áreas de atuação; 

b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas 
comerciais, visando ao desenvolvimento do negócio onsite, de mercados 
industriais de larga escala, e na formatação dos negócios onsite e líquidos, 
também respondendo pelo mercado de gás natural liquefeito e comprimido, bem 
como pela assistência técnica de todos os clientes da sociedade, sejam eles 
industriais ou medicinais, grande ou pequeno porte; e  

c) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar 
pelo fundo de comércio da Sociedade. 

 

VI – Para os Diretores de Negócios Medicinal e Varejo Pequeno Porte: 
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a) definir as estratégias comerciais e de marketing da Sociedade referentes às 
suas áreas de atuação; 

b) responder pelo desenvolvimento e implementação de ações e iniciativas 
comerciais, visando ao desenvolvimento dos negócios medicinal institucional e 
do varejo industrial e medicinal de pequena escala, incluindo também o 
atendimento domiciliar de pacientes e a formatação dos negócios descritos 
nesta alínea “b”, também respondendo sobre a produção e logística nestes 
negócios, conforme seja o caso; 

c) negociar e celebrar contratos comerciais com clientes, buscando sempre zelar 
pelo fundo de comércio da Sociedade. 

 

PARÁGRAFO QUARTO. 
Além das atribuições individuais acima descritas, todos os Diretores devem zelar pela 
integridade, valores éticos e pelo atendimento da Lei e regulamentos aplicáveis aos 
quais a Sociedade se submeta nas suas atividades sociais, observando e cumprindo o 
Programa de Conformidade da Sociedade. 
 

PARÁGRAFO QUINTO. 
Para cumprimento das atribuições acima descritas, as sócias ora ratificam a nomeação 
dos seguintes Diretores: (i) Diretor Presidente, o Sr. GILNEY PENNA BASTOS, 
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da carteira de identidade nº 0573671-
6, expedida por SECC/DETRAN-RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 740.240.607-59; (ii) 
Diretor Financeiro-Tributário, o Sr. EDSON DE ARAÚJO, brasileiro, contador, casado, 
portador da carteira de identidade nº ° 1SP171.521/O-4, expedida pelo CRC-SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 108.527.308-37 e (iii) Diretor Jurídico, o Sr. GUSTAVO 
AGUIAR DA COSTA, brasileiro, advogado, casado, portador da carteira de identidade 
nº 89.313, expedida pela OAB-RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 071.967.557-07, sendo 
todos residentes na cidade do Rio de Janeiro e domiciliados na Avenida Pastor Martin 
Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, sala 401, Del Castilho, Município do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP.: 20.760-005; e nomeiam os seguintes novos 
Diretores: (iv) Diretora de Recursos Humanos, a Sra. ANNA PAULA BARATTA 
PEREIRA DE REZENDE, brasileira, casada, advogada, portadora da carteira de 
identidade nº 70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita no CPF/MF sob o nº 
003.647.757-50; (v) Diretor Industrial, o Sr. EDUARDO ANTONIO OLIVEIRA 
D'AVILA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 
05.980.799-0, expedida pelo DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 496.989.317-
91; e (vi) Diretores de Negócios: o Sr. MARIO CESAR SIMON, brasileiro, divorciado, 
engenheiro químico, portador da carteira de identidade nº 01315235, expedida pelo 
SSI/SC, e inscrito no CPF/MF sob o nº 486.761.360-68 (como Diretor de Negócios 
Industrial Grande Porte); o Sr. PAULO CESAR GOMES BARAUNA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da carteira de identidade nº 01149781-58, expedida pela 
SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 197.686.485-20 (como Diretor de Negócios 
Medicinal e Varejo Pequeno Porte); e, ainda, o Sr. CARLOS FERREIRA DE MARCO, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 60.415.497-5, 
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expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 810.792.067-87 (como Diretor de 
Negócios Medicinal e Varejo Pequeno Porte). 
 
PARÁGRAFO SEXTO.  
Os Diretores serão nomeados ou destituídos a qualquer tempo dos seus respectivos 
cargos, mediante decisão das sócias que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do 
capital social, observado o disposto no Artigo 1.061 do Código Civil. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO. 
A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, ordinariamente mediante convocação de 
seu Diretor Presidente, ou, extraordinariamente, mediante convocação de qualquer dos 
seus membros. 
 
PARÁGRAFO OITAVO. 
As reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, 
necessariamente pelo Diretor Financeiro ou pelo Diretor Jurídico, e poderão ser 
secretariadas por um terceiro que não integre o quadro da Diretoria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ATOS SUBMETIDOS À APROVAÇÃO DA DIRETORIA.  
 
Sem prejuízo de outras matérias que possam ser apreciadas pela Diretoria, dependerá 
da aprovação da Diretoria, com deliberação registrada em ata, a prática dos seguintes 
atos pela Sociedade: 

 
a) a alienação e oneração de bens imóveis e de veículos; 
b) a abertura, alteração e o encerramento de filiais, sucursais, agências ou 

escritórios em todo território nacional; 
c) proposta de reinvestimento de lucros e/ou distribuição de dividendos. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO.  
Para que a reunião de Diretoria possa se instalar e validamente deliberar sobre as 
matérias previstas nesta Cláusula Sétima, será necessária a presença de, pelo menos, 
a maioria dos Diretores. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO.  
As deliberações da Diretoria sobre as matérias previstas nesta Cláusula Sétima serão 
tomadas por maioria de votos dos presentes. Em caso de empate, o Diretor Presidente 
terá o voto de desempate.  
 
CLÁUSULA OITAVA – REPRESENTAÇÃO. 
 
A Sociedade obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros mediante a 
assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser 
necessariamente o Diretor-Presidente, o Diretor Financeiro-Tributário ou o Diretor 
Jurídico. 
 
A Sociedade também obrigar-se-á e será validamente representada perante terceiros 
mediante a assinatura de 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, ou ainda por 2 (dois) 
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procuradores, observadas as regras sobre a nomeação de procuradores previstas nesta 
Cláusula. 
 
Os procuradores devem necessariamente ser constituídos mediante instrumento de 
mandato assinado por 2 (dois) Diretores, devendo pelo menos 1 (um) deles ser 
necessariamente o Diretor-Presidente, o Diretor Financeiro-Tributário ou o Diretor 
Jurídico, devendo ainda, em qualquer caso, ser observada a extensão dos poderes 
conferidos no instrumento de mandato. 
 
À exceção das procurações outorgadas a advogados com a cláusula para o foro em 
geral, todas as demais procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser por prazo 
determinado, constante do próprio instrumento. 
 
A Sociedade manterá um livro próprio, no qual serão registradas todas as procurações 
outorgadas em seu nome e o seu teor, incluindo aquelas concedidas por meio eletrônico. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Não obstante o disposto acima, a Sociedade também obrigar-se-á e será validamente 
representada perante terceiros individualmente pelo Diretor Presidente, Diretor 
Financeiro-Tributário, Diretor Jurídico ou 1 (um) procurador, este último apenas quando 
assim for designado no respectivo instrumento de mandato, quanto à prática dos 
seguintes atos: 
 
I. representação da Sociedade perante os órgãos da Justiça e repartições públicas em 
geral, inclusive autarquias, sociedades de economia mista e empresas públicas, sejam 
federais, estaduais ou municipais; 
 
II. cobrança e/ou recebimento de quaisquer valores devidos à Sociedade, 
exclusivamente por meio de cheques nominativos emitidos a favor da mesma, dando a 
competente quitação; 
 
III. endosso de cheques exclusivamente para depósitos das respectivas importâncias em 
contas bancárias da Sociedade; 
 
IV. representação da Sociedade em licitações públicas e assuntos correlatos ou na 
prática de atos no exterior; e 
 
V. nomeação de preposto para atuar em processos de interesse da Sociedade. 
 
CLÁUSULA NONA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 
 
Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenados ou sob efeitos de condenação, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS. 
 
As sócias não poderão ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas quotas e dos 
direitos delas decorrentes a terceiros estranhos ao quadro social sem autorização 
expressa das remanescentes, às quais fica assegurado o direito de preferência para a 
sua aquisição, sendo nulos os atos que infringirem o disposto nesta cláusula. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Caso qualquer das sócias queira se retirar da Sociedade, esta sócia deverá notificar as 
demais, oferecendo suas quotas do capital social. As sócias remanescentes terão o 
prazo de 30 (trinta) dias para gozar do direito de preferência na aquisição das quotas, ao 
preço correspondente ao valor de escrita dessas quotas no último dia do mês calendário 
mais recentemente terminado antes do aludido evento, ou por um preço igual a 10 (dez) 
vezes a média dos lucros líquidos da Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 
(três) últimos exercícios sociais, certificados por firma de auditoria independente, 
prevalecendo para o fim aqui previsto, o menor dos dois preços. Cumpre à sócia ofertante 
assinar os documentos e tomar as providências necessárias à transferência de todos os 
direitos relativos às quotas ofertadas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. 
Fica vedado a qualquer sócia caucionar voluntariamente ou de qualquer forma gravar, 
criando garantias de qualquer natureza, suas quotas na Sociedade, sem o prévio 
consentimento escrito das demais sócias.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. 
Atos praticados em violação desta Cláusula Décima não obrigarão a Sociedade perante 
terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXERCÍCIO SOCIAL.  
 
O exercício social é de 1o de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. Anualmente, em 31 
de dezembro, processar-se-á o levantamento do Balanço Geral. Os lucros ou prejuízos 
apurados serão distribuídos entre as sócias, proporcionalmente à sua participação no 
capital social, ou serão mantidos, total ou parcialmente, como lucros não distribuídos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. 
Poderão ser levantados balanços semestrais ou em período menores, e distribuídos 
dividendos à conta de lucros neles apurados na forma da lei, mediante proposta da 
Diretoria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FALÊNCIA DE SÓCIO. 
 
A Sociedade não se dissolverá pela falência de qualquer sócia. Ocorrendo a falência de 
qualquer das sócias, as sócias remanescentes terão preferência na aquisição das quotas 
da falida, em porções iguais para cada um e ao preço correspondente ao valor de escrita 
dessas quotas no último dia do mês calendário mais recentemente terminado antes do 
aludido evento ou por um preço igual a 10 (dez) vezes a média dos lucros líquidos da 
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Sociedade, atribuídos a tais quotas durante os 03 (três) últimos exercícios sociais, 
certificados por firma de auditoria independente, prevalecendo para o fim aqui previsto, 
o menor dos dois preços. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO.  
O pagamento das quotas adquiridas na forma do caput desta cláusula obedecerá ao 
seguinte esquema: dentro de 15 (quinze) dias contados da decretação da falência, será 
levantado um balanço geral, cujo objetivo será apurar o valor de escrita dessas quotas; 
o valor apurado de acordo com tal balanço ou o preço apurado com base na média dos 
lucros, conforme o que prevaleça, deverá ser depositado à disposição do juízo falimentar 
ou, mediante a devida autorização judicial, pago aos sucessores ou a quem legalmente 
representá-los. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE. 
 
Por deliberação das sócias, será decidida a liquidação da Sociedade, prevendo-se, 
então, no mesmo instrumento em que for tomada tal deliberação a forma como será 
procedida a liquidação da Sociedade e quem será o liquidante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS.  
 
As deliberações sociais, salvo quando implicarem alteração do contrato social, serão 
objeto de Reunião de Sócias Quotistas, sendo válida a convocação feita por escrito, 
através de correio eletrônico, com a antecedência de no mínimo 8 (oito) dias da data da 
realização da reunião. Ficam dispensadas as formalidades de convocação, quando 
comparecer a totalidade dos quotistas à reunião. As deliberações das sócias serão 
tomadas com a presença dos quotistas que representem o quórum mínimo exigido em 
lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONFORMIDADE.  
 
A Sociedade dispõe de um Programa de Conformidade visando à atuação ética, 
responsável e em conformidade com a lei pela Sociedade, seus Diretores e todos seus 
funcionários, prepostos e contratados, adotando os mecanismos e procedimentos 
internos de integridade referidos na Lei nº 12.846/13, conforme especificados no Decreto 
nº 8.420/15, que possibilitam a detecção e a correção de desvios, fraudes, 
irregularidades, bem como o incentivo à denúncia de irregularidades. Assim, a Sociedade 
(i) possui Código de Integridade Empresarial e outras normativas de conformidade legal; 
(ii) conduz suas operações e toma decisões de negócio observando a lei e regulamentos 
aplicáveis; (iii) dissemina a cultura de conformidade na Sociedade, por meio de 
comunicações e capacitações em assuntos relativos à conformidade; (iv) identifica, 
avalia, reporta e mantém atualizada a relação de riscos de conformidade aos quais a 
Sociedade está exposta; (v) apoia a apuração de relatos recebidos por meio do Canal de 
Integridade; e (vi) assegura os recursos necessários para identificação, avaliação, 
mensuração, resposta e reporte tempestivo dos assuntos relacionados ao risco de 
conformidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO.  
 
As sócias elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro para 
dirimir eventuais questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS.  
 
Os casos omissos no presente contrato social serão resolvidos pelas disposições legais 
aplicáveis, com aplicação supletiva da Lei 6.404/76 e de suas atualizações, observando-
se ainda a analogia, a equidade e os demais princípios de direito que regem a espécie. 
  
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por 
si, seus herdeiros e sucessores. 
 

Rio de Janeiro (RJ), 12 de abril de 2021. 
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
 

Os Diretores eleitos apresentaram declaração, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos por lei especial de exercer a administração da Sociedade, nem 
condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
Diretores: 
 
 

 
  

 
 
 

 
“Esta é a última página da Trigésima Quinta Alteração do Contrato Social da White 

Martins Gases Industriais Ltda. de 12 de abril de 2021.” 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, NIRE 

33.2.0686279-0, PROTOCOLO 00-2021/116008-3, ARQUIVADO EM 04/05/2021, SOB O 

NÚMERO (S) 00004060095, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

071.967.557-07 GUSTAVO AGUIAR DA COSTA

04 de maio de 2021.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral
1/1
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